
 

 

Listagem de documentos básicos – Licenciamento Ordinário 

 
1. Apresentar Certidão Negativa de Débitos Ambientais (CNDA); 

 
2. Cópia autenticada do documento de identidade do representante legal 

que assinar o requerimento; 

 
3. Cópia autenticada da Ata da eleição de Última diretoria quando se tratar 

de Sociedade ou do Contrato Social registrado quando se tratar de 

Sociedade de Quotas de responsabilidade Limitada; 

 
4. Cópia autenticada do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

(registrado no Município onde será realizada a atividade) ou do Cadastro 

de Pessoa Física (CPF); 

 
5. Procuração, caso o requerimento seja assinado por pessoa que não 

figure como representante legal nos atos constitutivos da empresa, ou não 

seja a própria pessoa física titular do requerimento, acompanhado da 

cópia autenticada do documento de identificação pessoal (RG e CPF) 

do Procurador. 

 
6. Estudo Ambiental conforme definido em consulta ao Iema ou por 

Instrução Normativa referente a atividade de interesse. Também deve ser 

previamente verificada, nas publicações do site do Iema, a existência de 

Termo de Referência (TR) padronizado para a tipologia. 

 
7. Planos e projetos pertinentes à atividade ou ao empreendimento a ser 

licenciado; 

 
8. Caso o empreendimento realize a captação de água ou lançamento e 

diluição de efluentes em corpo d’água, apresentar a outorga ou 

certidão de dispensa dos direitos de uso de recursos hídricos; 

 

9. Em caso de previsão de corte, supressão ou exploração de vegetação 

nativa, apresentar Laudo do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal 

(Idaf), bem como Laudo de Fauna seguindo o Termo de Referência (TR) 

padronizado pelo Iema; 

http://www.idaf.es.gov.br/
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10. Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) de cada profissional 

envolvido, no que tange à elaboração do conteúdo do Estudo Ambiental 

e também à elaboração de Plantas e Planos, com atribuição e certificação 

do órgão de classe, para cada projeto específico, com indicação expressa 

do nome, número do registro no órgão de Classe completo, inclusive 

telefone; 

 

 
11. Relatório de Informações sobre Investimentos Executados (modelo 

Iema) devidamente preenchido. 

 

Obs: Informamos que para requerimento de licença ambiental junto ao Iema, a 

documentação básica deverá estar em nome do empreendedor requerente 

(titular do processo) do licenciamento e dentro da validade. 
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